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de 2021

Nº 5388Ano XXVIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
resida com pessoa com defi ciência congênita ou adquirida, 
com relação de dependência socioeconômica, auxiliando di-
retamente em suas necessidades vitais, conforme atestado 
por laudo médico.

CAPÍTULO II

DAS CONCESSÕES

SEÇÃO I

Da Concessão de Horário Especial ao Servidor Estudante

 Art. 3º Poderá ser concedido horário especial ao 
servidor que esteja regularmente matriculado em curso de 
educação formal em Instituição de Ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação, desde que comprovada a incompa-
tibilidade entre o horário escolar e o da unidade de lotação, 
sem prejuízo do exercício do cargo.

 §1º Será exigida a compensação de horário, dentro 
dos horários e dias de funcionamento do setor de lotação, a 
fi m de que não haja prejuízo nas atividades desenvolvidas, 
respeitada a carga horária do servidor.

 § 2º A compensação de horário de que trata o § 1º 
deste Artigo deverá ser planejada e realizada de maneira 
a evitar a confi guração de trabalho noturno.

 §3º Não será concedido horário especial ao servidor 
que já possui formação em curso de nível superior.

 Art. 4º A concessão de horário especial de traba-
lho será requerida pelo interessado ao titular da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, ou ao di-
rigente superior da fundação/autarquia em que estiver lo-
tado ou em exercício, instruindo o processo com os seguintes 
documentos:

 I – requerimento, contendo proposta de horários de 
compensação da carga horária e anuência da chefi a ime-
diata, conforme Anexo A deste Decreto;

 II – comprovante de matrícula no semestre/módulo 
solicitado;

 III – quadro de horários discriminando as disciplinas 
a serem cursadas no semestre/módulo;

 IV – calendário de atividades ou documento que de-
monstre o início e o término do período letivo; e

 V – histórico escolar dos períodos/módulos já cur-
sados, quando o pedido se tratar de renovação de horário 
especial anteriormente concedido.

 Art. 5º Ao servidor estudante submetido a horário 
especial de trabalho que tiver sido reprovado por inassi-
duidade nas disciplinas matriculadas, não será concedido 
benefício semelhante pelo prazo de um ano.

 Art. 6º O servidor estudante deverá comunicar à 
chefi a imediata, no prazo de dez dias, o eventual tranca-
mento de matrícula, encerramento ou prolongamento do 
semestre/módulo ou a desistência de cursar quaisquer dis-
ciplinas em que tenha se matriculado, a fi m de se ajustar ou 
revogar o horário especial concedido.

GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO

 DECRETO Nº 065/E, DE 25 DE MAIO DE 2021.

REGULAMENTA A CONCESSÃO DE HORÁRIO ES-
PECIAL AOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA, INDIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 75, Inciso I, “a” da 
Lei Orgânica do Município, de 11 de julho de 1992.

 CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação 
dos critérios para concessão de horário especial aos servi-
dores da administração pública direta, indireta, autárquica 
e fundacional do Município de Boa Vista, nos termos do art. 
92, da Lei Complementar n. 003, de 2 de janeiro de 2012 
(Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Boa Vista) e suas alterações;

 CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Decreto n. 
6.949, de 25 de agosto de 2009 (Convenção sobre os Di-
reitos das Pessoas com Defi ciência), na Lei n. 13.146, de 6 
de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Defi ciência) e na Instrução Normativa n. 2, de 12 de agosto 
de 2019 (Manual de Perícia Ofi cial em Saúde do Servidor 
Público do Município de Boa Vista);

 DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 1º A concessão de horário especial aos servi-
dores da administração pública direta, indireta, autárquica 
e fundacional do Município de Boa Vista obedecerá ao dis-
posto neste Decreto.

 Art. 2º Para os fi ns de que trata este Decreto, defi -
ne-se:

 I – Pessoa com defi ciência: aquela que tem impedi-
mento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barrei-
ras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na socie-
dade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 II – Horário especial: distribuição da carga horária 
de trabalho de forma diferenciada ao servidor estudante, 
com defi ciência ou que possua cônjuge, fi lho ou dependente 
com defi ciência.

 III – Redução da carga horária: diminuição da jor-
nada diária de trabalho exigível ao servidor.

 IV – Tratamento para reabilitação: tratamento de 
saúde reconhecido pela comunidade científi ca e de efi cácia 
comprovada.

 V – Acompanhante/Representante Legal: servidor 
que possui vínculo de ascendência, cônjuge, companheiro, 
tutor(a), curador(a) ou que detenha a guarda judicial e que 
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 Art. 7º O regime de que trata essa Seção não se 
aplica nos períodos de férias ou recesso escolar.

SEÇÃO II

Da Concessão de Horário Especial ao Servidor Defi ciente ou 
que possua Cônjuge, Filho ou Dependente com Defi ciência.

 Art. 8º Será concedido horário especial, com redu-
ção de carga horária, ao servidor com defi ciência, em seu 
processo de reabilitação, ou que possua cônjuge, fi lho ou 
dependente com defi ciência para o atendimento da neces-
sidade de auxílio continuado, em razão das limitações para 
realizar suas necessidades básicas diárias, sendo inexigida 
a compensação de horário.

 §1º A comprovação da defi ciência, nos termos do 
caput deste artigo, dependerá de prévia inspeção médica 
e reconhecimento em laudo médico conclusivo, homologado 
pela Junta Médica Municipal.

 §2º A disposição deste artigo não se aplica ao ser-
vidor com defi ciência investido em cargo público, julgado 
apto no exame admissional, cuja defi ciência seja compatível 
com as atribuições do cargo para a qual prestou concurso, 
salvo na hipótese de alteração ou agravamento da defi ci-
ência em função da atividade laboral exercida e inerente ao 
cargo que ocupa.

 §3º O servidor que apresentar capacidade de cum-
prir a jornada de trabalho por meio de restrições laborais 
prescritas pela Junta Ofi cial em Saúde, não faz jus ao horá-
rio especial.

 Art. 9º Aplicar-se-á redução de carga horária até o 
percentual máximo de 50% (cinquenta por cento) da jorna-
da semanal de trabalho do servidor com defi ciência ou que 
possua cônjuge, fi lho ou dependente com defi ciência, com 
base nos seguintes parâmetros:

 I – Defi ciência leve: redução de uma hora da jorna-
da diária de trabalho;

 II – Defi ciência moderada: redução de duas horas 
da jornada diária de trabalho;

 III – Defi ciência grave:

 a) redução de até quatro horas da jornada diária de 
trabalho quando a carga horária for de oito horas diárias;
 b) redução de até três horas da jornada diária de 
trabalho quando a carga horária for de seis horas diárias;

 §1º Os servidores com carga horária inferior a 30 
(trinta) horas semanais poderão ter a jornada de trabalho 
diária reduzida em até uma hora.

 §2º O cumprimento da carga horária reduzida po-
derá ocorrer de forma contínua ou alternada, de acordo 
com a necessidade do servidor.

 §3º Havendo acumulação legal de dois cargos pú-
blicos, a redução de jornada se dará em apenas um deles.

 Art. 10. O pedido de horário especial para o servi-
dor com defi ciência ou que possua cônjuge, fi lho ou depen-
dente com defi ciência, deverá ser feito por meio de formulá-
rio próprio, conforme Anexo B deste Decreto, instruído com:

 I – relatório emitido por médico especialista na área 
da defi ciência, em que conste a data de início, o tipo e o 
grau de defi ciência (leve, moderada ou grave) e se é pas-
sível de reversão ou não com os tratamentos atualmente 
disponíveis;

 II – indicação de reabilitação, se houver, devida-
mente justifi cada, especifi cada e emitida por médico espe-
cialista na área da defi ciência;

 III – exames complementares que comprovem a de-
fi ciência;

 IV – comprovação da indispensável assistência di-
reta do servidor, na condição de acompanhante/represen-
tante legal do cônjuge, fi lho ou dependente com defi ciência, 
quando for o caso.

 Parágrafo único. A Junta Ofi cial em Saúde poderá 
requerer procedimentos em saúde ou outros documentos 
com o objetivo de fi rmar convicção quanto à necessidade de 
concessão do horário especial.

 Art. 11. Nos casos de solicitação de horário especial 
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lotado ou em exercício o requerente.

 Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista, 25 de maio de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

 

 
 

 

motivado por incompatibilidade da jornada diária de tra-
balho com o tratamento para reabilitação, o servidor deve-
rá anexar ao seu requerimento:

 I – relatório emitido e assinado pelo profi ssional 
responsável pela reabilitação contendo:

 a) cronograma semanal de atendimento, horários e 
duração da reabilitação;
 b) nome completo e número do registro profi ssio-
nal; e
 c) declaração de impossibilidade de realização da 
reabilitação em outro horário que não coincida com a jor-
nada de trabalho do servidor.

 II – declaração da chefi a imediata sobre a impos-
sibilidade de alteração do horário ou modalidade de tra-
balho do servidor, de forma a viabilizar a reabilitação em 
horário alternativo.

 Art. 12. A concessão de horário especial ao servidor 
com defi ciência ou que possua cônjuge, fi lho ou dependente 
com defi ciência, depende de laudo médico pericial emitido 
pela Junta Ofi cial em Saúde e de parecer subscrito por equi-
pe multiprofi ssional, quando solicitado.

 Parágrafo único. O laudo médico pericial deverá in-
dicar com precisão:

 I – o tipo de defi ciência;

 II – o grau da defi ciência, quando for o caso, confor-
me Relatório do médico assistente;

 III – a duração da jornada de trabalho diária ou se-
manal indicada para o servidor com defi ciência ou que pos-
sua cônjuge, fi lho ou dependente com defi ciência;

 IV – as restrições laborais e recomendações de saú-
de, quando existentes.

 Art. 13. O servidor deverá solicitar imediatamente 
o cancelamento do horário especial, quando cessarem os 
motivos que ensejarem sua concessão.

 Art. 14. O servidor poderá ser convocado a qual-
quer tempo para reavaliação da concessão do horário espe-
cial e/ou apresentação do comprovante de frequência emi-
tido pelo profi ssional responsável pela reabilitação, se for o 
caso.

 Art. 15. Nos casos em que mais de um servidor ocu-
pante de cargo público municipal for responsável pela mes-
ma pessoa com defi ciência, o horário especial será concedi-
do a apenas um deles, salvo nos casos em que houver mais 
de um dependente com defi ciência.

 Art. 16. A concessão de horário especial ao servidor 
ou dependente com defi ciência não justifi ca nenhuma atitu-
de discriminatória no trabalho, inclusive no que diz respeito 
à concessão de vantagens de qualquer natureza ou promo-
ção na carreira.

 Art. 17. Compete ao titular da Secretaria Municipal 
de Administração e Gestão de Pessoas ou ao dirigente su-
perior da fundação/autarquia em que estiver lotado ou em 
exercício o servidor, decidir sobre a concessão de horário 
especial regulamentado neste Decreto.

 Art. 18. Nos casos de concessão de horário especial 
aos servidores que trabalham em regime de escala, regime 
de trabalho em turnos ou sob regime de plantão, os titula-
res das secretarias ou dirigentes superiores das fundações e 
autarquias poderão promover a readequação do regime de 
trabalho do servidor, bem como de sua lotação, quando a 
redução da jornada implicar prejuízo às atividades desen-
volvidas na unidade.

 Art. 19. Caberá recurso da decisão, no prazo de trin-
ta dias consecutivos, a partir da data da ciência do reque-
rente.

 Art. 20. Os casos omissos serão resolvidos pelo Se-
cretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
ou dirigente superior da fundação/autarquia em que estiver 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

 DECRETO Nº 066/E DE 25 DE MAIO DE 2021.

DISPOE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL PARA 
O EXERCÍCIO DE 2021 DE BOA VISTA/RR-REFIS 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Boa Vista, 11 de julho de 1992,

 CONSIDERANDO a possibilidade Legal de Prorroga-
ção do REFIS MUNICIPAL, através da Lei Municipal nº 2.141, 
de 06 de maio de 2021.

 DECRETA:

 Art. 1º. Fica prorrogado por 30 (trinta) dias o prazo 
de Adesão ao Programa de Recuperação Fiscal do Município 
para o exercício de 2021 de Boa Vista/RR – REFIS MUNICI-
PAL.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data 27 de 
maio de 2021, revogadas as disposições contrárias.

 Boa Vista, em 25 de maio de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado 
Prefeito de Boa Vista

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 112/2021 – Registro de Preços
Processo nº 009904/2020- SMSA

 Objeto: Eventual contratação de Empresa Especia-
lizada para Manutenção Preventiva e Corretiva, incluindo 
substituição de peças, novas, de primeiro uso (originais ou 
compatíveis não remanufaturadas, recondicionadas ou reci-
cladas), compreendendo: mecânica, elétrica e lanternagem 
em geral, funilaria, borracharia, vidraçaria, capotaria, ta-
peçaria e pintura, para atender a frota de veículos e motoci-
cletas, pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde/SMSA.
 Entrega das Propostas: a partir de 27/05/2021 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 10/06/2021 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 111/2021
Processo nº 000217/2021-SEMGES

 Objeto: Aquisição de Materiais de consumo e per-
manentes para Ofi cina de Marcenaria, a fi m de atender os 
integrantes/alunos do Projeto Crescer da Secretaria Munici-
pal de Gestão Social – SEMGES,
 Entrega das Propostas: a partir de 27/05/2021 às 
9h no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 10/06/2021 às 10h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 10/06/2021 às 11h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Néria Gardênia Pontes Benicio
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 038/2021- Registro de Preços
Processo nº 001609/2021– SMSA

 Homologo o Pregão Eletrônico n°   038/2021, Pro-
cesso n° 001609/2021 – SMSA, que tem como objeto Even-
tual Aquisição de Material Médico Hospitalar na especia-
lidade PÁS para desfi brilador externo, para atendimento 
anual – exercício 2021, para o Hospital da Criança Santo 
Antônio – HCSA e para o serviço de Atendimento móvel de 
Urgência – SAMU/BV, cuja a adjudicação do item 04 foi a 
favor da empresa SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA, CNPJ 
nº 03.874.953/0001-77, pelo valor total de R$ 144.124,00  
(cento e quarenta e quatro mil e cento e vinte e qua-
tro reais), item 05 foi a favor da empresa MAXLAB PRO-
DUTOS PARA DIAGNÓSTICOS E PESQUISAS LTDA, CNPJ nº  
04.724.729/0001-61, pelo valor total de R$ 58.546,65 (cin-
quenta e oito mil, quinhentos e quarenta e seis reais e ses-
senta e cinco centavos), perfazendo um valor total dos itens 
de R$ 202.670,65 (duzentos e dois mil, seiscentos e seten-
ta reais e sessenta e cinco centavos). Informo ainda que os 
itens 01,02,03 procederam FRACASSADOS.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde –  SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 066/2021 – Registro de Preços
Processo nº 000166/2021 – SMEC

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto nº 100/E– 2020, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município n° 5213, de 11/09/2020, comunica 
a quem interessar que após conhecer o recurso interpos-
to pela empresa RWA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, julga 
PROCEDENTE o recurso apresentado. A decisão na íntegra 
encontra-se acostada aos autos a disposição dos interessa-
dos, e os demais atos deverão ser acompanhados por meio 
do sistema do Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br.

Néria Gardênia Pontes Benicio
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº. 038/2021
Processo nº. 001609/2021-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde – Adjunto, em cum-
primento ao disposto na lei 10.520 de 17 de julho de 2002, 
torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico su-
pracitado, oriundo do Processo n° 001609/2021 – SMSA, ten-
do como objeto Registro de Preços para EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE 
PÁS PARA DESFIBRILADOR EXTERNO, PARA ATENDIMENTO 
ANUAL – EXERCÍCIO 2021, PARA O HOSPITAL DA CRIANÇA 
SANTO ANTÔNIO – HCSA E PARA O SERVIÇO DE ATENDI-
MENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU/BV, cuja a adjudica-
ção do item 04 foi a favor da empresa SIERDOVSKI & SIER-
DOVSKI – LTDA, CNPJ sob o nº. 03.874.953/0001-77, pelo 
valor total de R$ 144.124,00 (cento e quarenta e quatro mil, 
cento e vinte e quatro reais), item 05 foi a favor da empresa 
MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNÓSTICOS E PESQUISAS – 
LTDA, CNPJ sob o n. 04.724.729/0001-61, pelo valor total de 
R$ 58.546,65 (cinquenta e oito mil, quinhentos e quarenta e 
seis reais e sessenta e cinco centavos), perfazendo um valor 
total dos itens de R$ 202.670,65 (duzentos e dois mil, seis-
centos e setenta reais e sessenta e cinco centavos). Informo, 
ainda, que o item 01, 02, 03 procederam FRACASSADO.

Luiz Renato Maciel de Melo
 Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 108/2020-SMSA

Pregão Eletrônico n.º 162/2019

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 108/2020/SMSA 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 162/2019.  OBJETO: EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS REMUME, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES ANUAIS – EXERCÍCIO 2020.
 O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, si-
tuada na rua General Penha Brasil nº 1011, nesta cidade, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, por-
tador do RG nº 147.028  SSP/RR e CPF nº 508.596.922-72, 
residente e domiciliado na TRV. Rio de Janeiro, nº 50, São 
Pedro, CEP. nº 69.306-730, nesta Capital, com a interveni-
ência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato re-
presentado pelo Secretário Adjunto o Sr. LUIZ RENATO MA-
CIEL DE MELO, brasileiro, portador do RG nº. 22961 SSP/RR 
e CPF nº. 099.605.382-49, residente e domiciliado na Rua 
Augusto Cesar Luitgards Moura, nº. 1560, bairro Paraviana, 
Boa Vista/RR, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIA-
DOR, e, do outro lado, a pessoa jurídica PRO SAÚDE DITRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 21.297.758/0001-03, com endereço na Quadra 02, 
Lote 49, 51, 53 e 55, Setor de Indústria Ceilândia, Brasília/
DF, CEP. 72.265-020, doravante denominada FORNECEDO-
RA REGISTRADA, fi rmam o presente instrumento, tendo em 
vista o constante e decidido no Processo Administrativo nº. 
21.935/2019, onde, opina pelo Cancelamento da Ata de Re-
gistro de Preço n.º 115/2020-SMSA, nos moldes do inciso II 
do art. 27 do Decreto Municipal n.º 113-E/2014.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 1.1 O Presente Termo tem por fi nalidade o Cance-
lamento da Ata de Registro de Preço n.º 108/2020-SMSA, a 
conta da sua assinatura.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

 2.1. Este termo deverá ser publicado, por extrato, no 
Diário do Município (D.O.M) e Diário da União (D.O.U).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO

 3.1. O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fi ca designa-
do para tratar de quaisquer questões oriundas do presente 
instrumento, inadmitindo-se qualquer outro.

 Boa Vista/RR, 18 de maio de 2021.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 115/2020-SMSA

Pregão Eletrônico n.º 162/2019

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 115/2020/SMSA 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 162/2019. OBJETO: EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS REMUME, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES ANUAIS – EXERCÍCIO 2020.
 O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, si-
tuada na rua General Penha Brasil nº 1011, nesta cidade, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, por-
tador do RG nº 147.028  SSP/RR e CPF nº 508.596.922-72, 
residente e domiciliado na TRV. Rio de Janeiro, nº 50, São 
Pedro, CEP. nº 69.306-730, nesta Capital, com a interveni-
ência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato re-
presentado pelo Secretário Adjunto o Sr. LUIZ RENATO MA-
CIEL DE MELO, brasileiro, portador do RG nº. 22961 SSP/RR 
e CPF nº. 099.605.382-49, residente e domiciliado na Rua 
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ta, Matrícula 29443, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
concedida através da Portaria nº 489/P, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 4933, de 30 de julho de 2019, a ser 
usufruída no período de 01.07.21 a 01.08.21, conforme o 
Processo nº 000337/2019/SMSA.

 Boa Vista - RR, em 25 de maio de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 156/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM 
nº 3858, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com os arti-
gos 79, V e art. 85, da Lei Complementar nº. 003, de 02 de 
janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Carlos Augusto de Sou-
za Santos, Agente de Trânsito Municipal, Matrícula 26224, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio por 
Assiduidade, referente ao 3º quinquênio, adquirido no perí-
odo compreendido entre 28.11.15 a 28.11.20, a ser usufruí-
da no período de 01.09.21 a 01.12.21, conforme o Processo 
nº 006244/2021-SMST.

 Boa Vista - RR, em 25 de maio de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 157/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM 
nº 3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o que 
dispõe a Lei nº 255/1992 e o art. 92, §§ 3º e 4º, da Lei Com-
plementar nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Anna Paula Vieira de 
Siqueira e Silva, Analista Municipal, Matrícula 130629, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, Horário Especial, com 
jornada de trabalho de 04 horas diárias, pelo prazo de 365 
dias, conforme o Processo nº 002687/2021/SMSA.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 25 de maio de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 158/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 16/E, publicado no Diário Ofi cial 
do Município nº 3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo 
com o art. 86, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 003, de 02 
de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Alexandre Moreira dos 
Santos, Guarda Civil Municipal, Matrícula 25764, do quadro 

Augusto Cesar Luitgards Moura, nº. 1560, bairro Paraviana, 
Boa Vista/RR, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIA-
DOR, e, do outro lado, a pessoa jurídica DL DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS – EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 
31.556.536/0001-11, com endereço na ST SPLM, Conjunto 9, 
S/N, Lote 04, Loja Setor Placa das Mercedes, Núcleo Bandei-
rantes, Brasília/DF, CEP. 71.732-090, doravante denomina-
da FORNECEDORA REGISTRADA, fi rmam o presente instru-
mento, tendo em vista o constante e decidido no Processo 
Administrativo nº. 21.935/2019, onde, opina pelo Cancela-
mento da Ata de Registro de Preço n.º 115/2020-SMSA, nos 
moldes do art. 49 da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 
1993 c/c art. 28 do Decreto Municipal n.º 113/2014.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 1.2 O Presente Termo tem por fi nalidade o Cance-
lamento da Ata de Registro de Preço n.º 115/2020-SMSA, a 
conta da sua assinatura.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

 2.1. Este termo deverá ser publicado, por extrato, no 
Diário do Município (D.O.M) e Diário da União (D.O.U).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO

 3.1. O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fi ca designa-
do para tratar de quaisquer questões oriundas do presente 
instrumento, inadmitindo-se qualquer outro.

 Boa Vista/RR, 18 de maio de 2021.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 154/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM 
nº 3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o pa-
rágrafo 1º, do Art. 86, da Lei Complementar nº 003, de 02 
de janeiro de 2012, e considerando o teor do Processo nº 
006137/2021/SMEC,

 RESOLVE:

 Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 012/P, publi-
cada no Diário Ofi cial do Município nº 4795, de 07 de janei-
ro de 2019, que concedeu Licença para Tratar de Interes-
ses Particulares, sem remuneração, à servidora Suzy Mary 
Cardoso Barbosa, Professor, Matrícula 27388, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 25 de maio de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 155/2021-SMAG. 

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM nº 
3858, de 06 de fevereiro de 2015,

 RESOLVE:

 Art. 1º Alterar a terceira etapa da Licença Prêmio 
do servidor Guilherme Lucio Rebeschini Maurmann, Analis-
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 Art. 1º Prorrogar, por 60 dias, o prazo para conclu-
são dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, designada através da Portaria nº 057/2021-
SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5344, de 
26 de março de 2021, em face das razões apresentadas pelo 
Presidente da Comissão Processante, constantes do OFÍCIO 
Nº. 09/2021/PROC. ADM DISCIPLINAR Nº 020658/2020/
SMAG/VOL. 1.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 25 de maio de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 162/2021 - SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
06 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto nos arti-
gos 136, 141 e 145, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar, por 60 dias, o prazo para conclu-
são dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, designada através da Portaria nº 047/2021-
SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5336, de 
16 de março de 2021, em face das razões apresentadas pelo 
Presidente da Comissão Processante, constantes do OFÍCIO 
Nº. 006/2021/PROC. 018858/2020/SMAG.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 25 de maio de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO nº 00000.0.006137/2021
 ASSUNTO: Retorno às Atividades
 INTERESSADA: Suzy Mary Cardoso Barbosa
 NUP: 00000.9.092678-2021

DECISÃO

 [...]

 11. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 16/E, de 5/2/2015, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, DEFIRO 
o pedido de retorno às atividades formulado pela servi-
dora Suzy Mary Cardoso Barbosa, Professora, matrícula n. 
27.388, a contar da data da publicação do ato respectivo.

 [...]

 Boa Vista/RR, 12 de maio de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO NUP 00000.0.000337/2019
 ASSUNTO: Licença prêmio por assiduidade
 REQUERENTE: Guilherme Lúcio Rebeschini Maur-
mann

DECISÃO

de pessoal desta Prefeitura, Licença para Tratar de Interes-
ses Particulares, sem remuneração, pelo prazo de 36 meses, 
no período de 04.03.21 a 04.03.24, conforme o Processo nº 
005513/2021/SMST.

 Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria nº 119/P, publi-
cada no Diário Ofi cial do Município nº 5334, de 12 de março 
de 2021.

 Boa Vista - RR, em 25 de maio de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 159/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM nº 
3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o art. 81, 
§§ 1º e 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 003, 
de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Alessandro Leipnitz Do-
mingues, Analista Municipal, Matrícula 954461, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, Licença por motivo de doen-
ça em pessoa da família, com remuneração, no período de 
01.03.21 a 30.03.21, conforme o Processo nº 004231/2021/
SMSA.

 Boa Vista - RR, em 25 de maio de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 160/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM nº 
3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o inciso VI, 
do art. 32, da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 
2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Tornar vago, por posse em outro cargo ina-
cumulável, o cargo efetivo do servidor Tiago Henrique de 
Fontenele Almeida, Técnico Municipal, Matrícula 29983, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, conforme o Processo nº 
015182/2020/SMSA.

 Art. 2º Esta Portaria tem efeito retroativo a 10 de 
agosto de 2020.

 Boa Vista - RR, em 25 de maio de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 161/2021 - SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
06 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto nos arti-
gos 136, 141 e 145, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012,

 RESOLVE:
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 [...]

 14. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 16/E, de 5/2/2015, com fulcro nos artigos 79, inciso V, e 
85 da LCM n. 003/2012, nas informações constantes dos au-
tos e ante a ausência de impedimentos, AUTORIZO a altera-
ção do período de gozo de licença-prêmio por assiduidade 
anteriormente concedida ao servidor GUILHERME LÚCIO RE-
BESCHINI MAURMANN por meio da Portaria n. 489/P, de 29 
de julho de 2019 (DOM 4933, de 30/7/2019), para que seja 
usufruída no período de 1º/7/2021 a 1º/8/2021.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETÁRIO/ASSESSORIA

 PROCESSO 00000.0.006244-21
 ASSUNTO: Licença prêmio por assiduidade
 REQUERENTE: Carlos Augusto de Souza Santos
 NUP: 00000.9.098009-21

DECISÃO

 [...]

 13 Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 16/E, de 5/2/2015, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, DEFIRO 
o pedido para autorizar ao(à) servidor (a) Carlos Augusto 
de Souza Santos, agente de Trânsito, matrícula n. 26.224, o 
usufruto de licença-prêmio por assiduidade, no(s) período(s) 
de 1/9/2021 a 1/12/2021, com fulcro nos artigos 79, V e 85 
da Lei Complementar n. 003/2012.

 [...]

 Boa Vista/RR, 19 de maio de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.002687/2021
 ASSUNTO: HORÁRIO ESPECIAL
 REQUERENTE: ANNA PAULA VIEIRA DE SIQUEIRA E 
SILVA
 NUP: 00000.9.095068/2021

DECISÃO

 [...]

 8 Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 16/E, de 5/2/2015 e no art. 1º da Lei n. 255/1992, acolho o 
parecer da Junta Médica/GPDP-3 e DEFIRO o pedido de ho-
rário especial formulado pela servidora ANNA PAULA VIEI-
RA DE SIQUEIRA E SILVA, Farmacêutico, matrícula n. 130629, 
reduzindo a sua jornada de trabalho para 4 (quatro) horas 
diárias, por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar 
da data da publicação desta Decisão.

 [...]

 Boa Vista/RR, 17 de maio de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.005513/2021
 ASSUNTO: Retifi cação da data da licença para tra-
tar de interesse particular

 REQUERENTE: Alexandre Moreira dos Santos

DECISÃO

 […]

 7. Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais e tendo em vista que a correção solici-
tada não acarretará prejuízos à Administração ou a tercei-
ros, DEFIRO o pedido de alteração de data da licença para 
tratar de interesse particular, formulado pelo servidor ALE-
XANDRE MOREIRA DOS SANTOS, para que seja considerado 
como termo inicial a data de 4/3/2021.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.004231/2021
 ASSUNTO: Licença por motivo de doença em pessoa 
da família
 REQUERENTE: ALESSANDRO LEIPNITZ DOMINGUES

DECISÃO

 [...]

 9. Ante o exposto, considerando o disposto no De-
creto nº 16/E, de 05/02/2015, bem como no art. 81 da Lei 
Complementar n.º 003/2012, DEFIRO o pedido de licen-
ça por motivo de doença em pessoa da família solicitado 
pelo(a) servidor(a) ALESSANDRO LEIPNITZ DOMINGUES, 
por 22 dias, no período de 1/3/2021 a 30/3/2021, vez que 
foram preenchidos os requisitos legais. […]

 Boa Vista/RR, 13 de maio de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.015182/2020
 ASSUNTO: VACÂNCIA
 REQUERENTE: TIAGO HENRIQUE FONTENELE DE AL-
MEIDA

DECISÃO

 [...]

 13. Dessa forma, considerando o disposto no decre-
to n. 16/E, de 5/2/2015, DEFIRO o pedido e DECLARO vago, 
a contar de 10/8/2020, o cargo de Técnico Municipal/Assis-
tente Administrativo, ocupado pelo servidor TIAGO HENRI-
QUE FONTENELE DE ALMEIDA, em virtude de cargo inacu-
mulável, nos termos do artigo 32, VI, da Lei Complementar 
n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO NUP 00000.0.002524/2021
 ASSUNTO: HORÁRIO ESPECIAL DEPENDENTES
 REQUERENTE: OCINÉLIA DE SOUZA SILVA

DECISÃO
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 [...]

 10. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 16/E, de 5/2/2015 e no art. 1º da Lei n. 255/1992, aco-
lho o parecer da Junta Médica/GPDP-3 e INDEFIRO o pedido 
de horário especial formulado pela servidora OCINÉLIA DE 
SOUZA SILVA, Técnico Municipal/Cuidadora.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.007193/2021
 Assunto: Salário-família
 Requerente: Ruanny Christiny Rodrigues Coelho

DECISÃO

 […]

 10. Ante o exposto, considerando o cumprimento 
dos requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão do be-
nefício do salário-família, a servidora RUANNY CHRISTINY 
RODRIGUES COELHO, Técnica Municipal/Técnica em Saúde 
Bucal , matrícula n. 954820, com fulcro no art. 179, da Lei 
Complementar Municipal 003, de 02 de janeiro de 2012 e 
Portaria SEPRT/ME nº 477, de 12 de janeiro de 2021.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.006303/2021
 Assunto: Auxílio-natalidade
 Requerente: Indirá Lorraine Lopes Braga

DECISÃO

 […]

 7. Ante o exposto, considerando o cumprimento dos 
requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão auxílio-
-natalidade, à servidora INDIRÁ LORRAINE LOPES BRAGA, 
matrícula n. 953656, Assistente/Cuidador Especial – P.C.D, 
no valor correspondente ao salário mínimo vigente na data 
de nascimento da criança, com fulcro no art. 178, caput, da 
Lei Complementar Municipal n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.003186/2021
 Assunto: Salário-família
 Requerente: Deusinete Lopes de Araujo

DECISÃO

 […]

 10. Ante o exposto, considerando o cumprimento 
dos requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão do be-
nefício do salário-família, a servidora DEUSINETE LOPES DE 
ARAUJO, Técnica Municipal/Assistente de Aluno, matrícula 

n. 845392, com fulcro no art. 179, da Lei Complementar Mu-
nicipal 003, de 02 de janeiro de 2012 e Portaria SEPRT/ME 
nº 477, de 12 de janeiro de 2021.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO NUP 00000.0.007458/2021
 ASSUNTO: AUXÍLIO-FUNERAL
 REQUERENTE: TALLES CRUZ CORDEIRO

DECISÃO

 [...]

 9. Pelo exposto, em consonância com o art. 199, da 
Lei Complementar n. 003/12, AUTORIZO o pagamento de 
auxílio-funeral em favor de TALLES CRUZ CORDEIRO, no va-
lor de R$ 9.035,00 (nove mil, e trinta e cinco reais), em razão 
do falecimento da servidora municipal MARIA DOS REMÉ-
DIOS DA SILVA CRUZ.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 100/2021 – GAB/SMEC

 A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 
0679/P, de 29 de maio de 2020, publicado no D.O.M nº 
5141/2020,

 RESOLVE:

 Art. 1º Suspender, por necessidade do serviço, o pe-
ríodo de férias 2020/2021, de servidor desta Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, conforme Anexo Único, o qual 
faz parte integrante desta Portaria.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Publique-se, Cientifi que-se e Cumpra-se.

 Gabinete da Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, de Boa Vista-RR, em 13 de maio de 2021.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO - PORTARIA Nº 100/2021-GAB/SMEC

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 101/2021 – GAB/SMEC

 A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 
0679/P, de 29 de maio de 2020, publicado no D.O.M nº 
5141/2020,

 RESOLVE:

 Art. 1º Suspender, por necessidade do serviço, o pe-
ríodo de férias 2020/2021, de servidor desta Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, conforme Anexo Único, o qual 
faz parte integrante desta Portaria.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Publique-se, Cientifi que-se e Cumpra-se.

 Gabinete da Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, de Boa Vista-RR, em 13 de maio de 2021.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO - PORTARIA Nº 101/2021-GAB/SMEC

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA 149/2021/SMSA/CS/SMSA
 
 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas através do Decreto nº 0011/P, 
de 02 de janeiro de 2017, publicado no D.O.M nº. 4315, e 
Decreto nº 039/E de 07 de março de 2017, publicado no 
D.O.M. nº. 4359 e artigo 136, da Lei Complementar nº 003, 
de 02 de janeiro de 2012.

 RESOLVE:

 Art. 1º Reconduzir os servidores: Dimitri Taumatur-
go de Negreiro, Assistente Técnico, Especialidade Assistente 
de Administração, Matricula 27673/PMBV Maria Edileuda 
Silva de Souza, Assistente Técnico, Especialidade: Assistente 
de Administração, matrícula 27.841/PMBV e Francisco Ge-
nival Pereira de Sousa, Assistente Técnico, Especialidade 
Assistente de Administração, Matricula 27872/PMBV, sob 
a presidência do primeiro, para concluírem os trabalhos 
da Comissão de Sindicância Administrativa que lhes foram 
designados através da Portaria nº 66/2021, publicada no 
D.O.M nº 5329, de 08/03/2021 e Portaria nº 107/2021, pu-
blicada no D.O.M nº 5354, de 12/04/2021, referente ao Pro-
cesso nº 00000.0.002848/2021/SMSA/Vol.1, bem como as 
demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos 
apuratórios. O prazo para a conclusão dos trabalhos será 
de (30) trinta dias, podendo ser prorrogado por igual perí-
odo conforme determina o art. 138, Parágrafo Único, da Lei 
Complementar. 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com data retro-
ativa a 08 de maio de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Cientifi que-se
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Secretaria Municipal de Saúde de Boa Vista RR, em 
25 de maio de 2021.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA 150/2021/SMSA/CS/SMSA
 
 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas através do Decreto nº 0011/P, 
de 02 de janeiro de 2017, publicado no D.O.M nº. 4315, e 
Decreto nº 039/E de 07 de março de 2017, publicado no 
D.O.M. nº. 4359 e artigo 136, da Lei Complementar nº 003, 
de 02 de janeiro de 2012.

 RESOLVE:

 Art. 1º Reconduzir os servidores: Dimitri Taumatur-
go de Negreiro, Assistente Técnico, Especialidade Assistente 
de Administração, Matricula 27673/PMBV Maria Edileuda 
Silva de Souza, Assistente Técnico, Especialidade: Assistente 
de Administração, matrícula 27.841/PMBV e Francisco Ge-
nival Pereira de Sousa, Assistente Técnico, Especialidade 
Assistente de Administração, Matricula 27872/PMBV, sob 
a presidência do primeiro, para concluírem os trabalhos 
da Comissão de Sindicância Administrativa que lhes fo-
ram designados através da Portaria nº 63/2021, publicada 
no D.O.M nº 5329, de 08/03/2021 e Portaria nº 104/2021, 
publicada no D.O.M nº 5354, de 12/04/2021, referente ao 
Processo nº 00000.0.002847/2021/SMSA/Vol.1, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer do 
apuratório. O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 
(30) trinta dias, podendo ser prorrogado por igual perío-
do conforme determina o art. 138, Parágrafo Único, da Lei 
Complementar. 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com data retro-
ativa a 08 de maio de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Cientifi que-se
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Secretaria Municipal de Saúde de Boa Vista RR, em 
25 de maio de 2021.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA 151/2021/SMSA/CS/SMSA
 
 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas através do Decreto nº 0011/P, 
de 02 de janeiro de 2017, publicado no D.O.M nº. 4315, e 
Decreto nº 039/E de 07 de março de 2017, publicado no 
D.O.M. nº. 4359 e artigo 136, da Lei Complementar nº 003, 
de 02 de janeiro de 2012.

 RESOLVE:

 Art. 1º Reconduzir os servidores: Dimitri Taumatur-
go de Negreiro, Assistente Técnico, Especialidade Assistente 
de Administração, Matricula 27673/PMBV Maria Edileuda 
Silva de Souza, Assistente Técnico, Especialidade: Assistente 
de Administração, matrícula 27.841/PMBV e Francisco Ge-
nival Pereira de Sousa, Assistente Técnico, Especialidade 
Assistente de Administração, Matricula 27872/PMBV, sob 
a presidência do primeiro, para concluírem os trabalhos 
da Comissão de Sindicância Administrativa que lhes fo-
ram designados através da Portaria nº 88/2021, publicada 
no D.O.M nº 5343, de 25/03/2021 e Portaria nº 124/2021, 
publicada no D.O.M nº 5367, de 29/04/2021, referente ao 
Processo nº 00000.0.018936/2020/SMSA/Vol.1, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer do 
apuratório. O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 
(30) trinta dias, podendo ser prorrogado por igual perío-
do conforme determina o art. 138, Parágrafo Único, da Lei 
Complementar. 
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 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com data retro-
ativa a 25 de maio de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Cientifi que-se
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Secretaria Municipal de Saúde de Boa Vista RR, em 
25 de maio de 2021.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 079/2021 – GAB/SMO
  
 O Secretário Municipal de Interino - Interino, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 1593/P, de 18 de dezembro de 2020, publicado no 
DOM nº 5278, de 21 de dezembro de 2020;

 RESOLVE:

 Art. 1º – Prorrogar o prazo de execução da Ordem 
de Serviços nº 032/2020, por mais 60 (sessenta) dias conta-
dos a partir de 30 de maio de 2021, com término previsto 
para 28 de julho de 2021, considerando a Cláusula Décima 
Terceira – Prazo para Execução dos Serviços, que remete ao 
Contrato Administrativo nº 934/SMO/SA/2020, cujo objeto 
refere-se a contratação de empresa (s) especializada (s) em 
obras e serviços de engenharia, para execução dos serviços 
de pavimentação asfáltica no loteamento Pedra Pintada, no 
Município de Boa Vista-RR, divididos em itens 01 e 02, ob-
jeto do Processo nº 6821/2020-SMO, sob responsabilidade 
técnica da empresa COEMA CONSTRUTORA LTDA.

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras, em 24 
de maio de 2021.

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 28937/2019 – SMO
 Espécie: QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 165/SMO/SA/2020
 Objeto: 1.1 O Presente Termo Aditivo de supressão 
será de R$ 279.045,73 (duzentos e setenta e nove mil, qua-
renta e cinco reais e setenta e três centavos) que corres-
ponde a 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) ao 
valor do Contrato nº 165/SMO/SA/2020.
 Unidade Orçamentária nº 0901, Funcional Pro-
gramático: 15.451.0039.2.120 Natureza de Despesa: 
4.4.90.51.00 – Fonte de Recursos: Recurso Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: CONSÓRCIO DR7 – IZA – PONTUAL - 
CB
 Data de Assinatura: 25 de maio de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PORTARIA 99/2021/SEMGES/FMAS/GA/SEMGES
 
 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar os servidores Robson Santos Ma-
cedo, matricula nº 847027 e Rodinei Lourenço, matrícula nº 
953350, para atuarem como Fiscais do Contrato Administra-
tivo nº 86-SEMGES/FMAS/ASSESP/2021, referente ao Pro-
cesso nº 2338/2020/SEMGES, que tem como objeto a contra-
tação de empresa especializada em prestação de serviços 
de controle de pragas e vetores, desinsetização, desinfecção 
química em caixas de gorduras, nas dependências interna e 
externas da sede da Secretaria Municipal de Gestão Social 
– SEMGES, e suas unidades administrativas – empresa CO-
NEXPURB EMPRESA DE CONTROLE E EXPURGO DE PRAGAS 
URBANAS LTDA.

 Art. 2º Esta portaria tem efeito a contar do dia 23 de 
abril de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra - se

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 24 de maio de 2021.

Alessandra Gonçalves Corleta 
Secretária Municipal de Gestão Social – SEMGES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PORTARIA 100/2021/SEMGES/FMAS/GA/SEMGES
 
 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar o servidor Marcello Alceste Almei-
da, matricula nº 27793, para atuar como Gestor do Contrato 
Administrativo nº 86-SEMGES/FMAS/ASSESP/2021, referen-
te ao Processo nº 2338/2020/SEMGES, que tem como objeto 
a contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de controle de pragas e vetores, desinsetização, 
desinfecção química em caixas de gorduras, nas dependên-
cias interna e externas da sede da Secretaria Municipal de 
Gestão Social – SEMGES, e suas unidades administrativas – 
empresa CONEXPURB EMPRESA DE CONTROLE E EXPURGO 
DE PRAGAS URBANAS LTDA.

 Art. 2º Esta portaria tem efeito a contar do dia 23 de 
abril de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra - se

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 24 de maio de 2021.

Alessandra Gonçalves Corleta 
Secretária Municipal de Gestão Social – SEMGES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PORTARIA 101/2021/SEMGES/FMAS/GA
 
 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar os servidores: Alex Soares da Silva 
matricula nº 45358, e Ivaneide Ferreira da Silva matrícula 
nº 44573, para atuarem como Fiscais do Contrato Adminis-
trativo nº 255-SEMGES/FMAS/ASSESP/2021, oriundo do Pro-
cesso nº 5235/2021-SEMGES – Desmembramento do Proces-
so nº 12643/2020-SEMGES, que tem como objeto o Registro 
de Preços para eventual aquisição de material de consumo 
– gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) a fi m 
de atender as necessidades do Abrigo Infantil Condomínio 
Pedra Pintada – AICPP/SPSE, desta Secretaria Municipal de 
Gestão Social – SEMGES – Lotes II e III – Empresa S F VIEIRA 
EIRELI.
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 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 25 de maio de 2021.

Alessandra Gonçalves Corleta 
Secretária Municipal de Gestão Social – SEMGES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PORTARIA 103/2021/SEMGES/FMAS/GA
 
 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar os servidores: Alex Soares da Silva 
matricula nº 45358, e Ivaneide Ferreira da Silva matrícula 
nº 44573, para atuarem como Fiscais do Contrato Adminis-
trativo nº 256-SEMGES/FMAS/ASSESP/2021, oriundo do Pro-
cesso nº 5235/2021-SEMGES – Desmembramento do Proces-
so nº 12643/2020-SEMGES, que tem como objeto o Registro 
de Preços para eventual aquisição de material de consumo 
– gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) a fi m 
de atender as necessidades do Abrigo Infantil Condomínio 
Pedra Pintada – AICPP/SPSE, desta Secretaria Municipal de 
Gestão Social – SEMGES – Lote VIII – Empresa ANA PAULA N 
ALMEIDA EIRELI.

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 25 de maio de 2021.

Alessandra Gonçalves Corleta 
Secretária Municipal de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PORTARIA 104/2021/SEMGES/FMAS/GA
 
 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar a servidora Ivanilde Souza Teixei-
ra, matrícula 26547, para atuar como Gestora do Contrato 
Administrativo nº 256-SEMGES/FMAS/ASSESP/2021, oriun-
do do Processo nº 5235/2021-SEMGES – Desmembramento 
do Processo nº 12643/2020-SEMGES, que tem como objeto 
o Registro de Preços para eventual aquisição de material 
de consumo – gêneros alimentícios (perecíveis e não pere-
cíveis) a fi m de atender  as necessidades do Abrigo Infantil 
Condomínio Pedra Pintada – AICPP/SPSE, desta Secretaria 
Municipal de Gestão Social – SEMGES – Lote VIII – Empresa 
ANA PAULA N ALMEIDA EIRELI.

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 25 de maio de 2021.

Alessandra Gonçalves Corleta 
Secretária Municipal de Gestão Social – SEMGES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PORTARIA 106/2021/SEMGES/FMAS/GA
 
 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 

 Art. 1º Designar a servidora Ivanilde Souza Teixei-
ra, matrícula 26547, para atuar como Gestora do Contrato 
Administrativo nº 257-SEMGES/FMAS/ASSESP/2021, oriun-
do do Processo nº 5235/2021-SEMGES – Desmembramento 
do Processo nº 12643/2020-SEMGES, que tem como objeto 
o Registro de Preços para eventual aquisição de material 
de consumo – gêneros alimentícios (perecíveis e não pere-
cíveis) a fi m de atender  as necessidades do Abrigo Infantil 
Condomínio Pedra Pintada – AICPP/SPSE, desta Secretaria 
Municipal de Gestão Social – SEMGES – Lotes VI e X – Empre-
sa MV COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra - se

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 25 de maio de 2021.

Alessandra Gonçalves Corleta 
Secretária Municipal de Gestão Social – SEMGES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo: 5235/2021/SEMGES. 
 Espécie: Contrato 255 - SEMGES/FMAS/ASSESP/2021.
 Objeto: Constitui objeto do presente contrato FOR-
MAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS 
E NÃO PERECÍVEIS), A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DO ABRIGO INFANTIL CONDOMÍNIO PEDRA PINTADA – AI-
CPP/SPSE, DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SO-
CIAL – SEMGES, de acordo com os quantitativos solicitados 
pela Superintendência de Proteção Social Especial – SPSE e 
especifi cações constantes na proposta vencedora e Termo 
de Referência, correspondentes aos lotes II e III.
 Valor: R$ R$ 42.484,40 (quarenta e dois mil, quatro-
centos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos),
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta da:
 a) Unidade Orçamentária: 1001 Funcional Pro-
gramática: 08.243.0049.2185 Categoria Econômica: 
3.3.90.30.07  Fontes de Recursos: Próprio tendo sido emi-
tida a Nota de Empenho 218, de 21/05/2021, no valor de 
R$ 42.484,40 (quarenta e dois mil quatrocentos e oitenta e 
quatro reais e quarenta centavos).
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 Contratada: S F VIEIRA EIRELI
 CNPJ: 22.162.332-/0001-05 
 Data da assinatura: 24 de maio de 2021.
 Vigência: O instrumento contratual terá vigência 
até 31 de dezembro de 2021, contado a partir da data de 
sua assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo: 5235/2021/SEMGES. 
 Espécie: Contrato 256 - SEMGES/FMAS/ASSESP/2021.
 Objeto: Constitui objeto do presente contrato FOR-
MAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS 
E NÃO PERECÍVEIS), A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DO ABRIGO INFANTIL CONDOMÍNIO PEDRA PINTADA – AI-
CPP/SPSE, DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SO-
CIAL – SEMGES, de acordo com os quantitativos solicitados 
pela Superintendência de Proteção Social Especial – SPSE e 
especifi cações constantes na proposta vencedora e Termo 
de Referência, correspondentes ao lote VIII .
 Valor: R$ R$ 9.332,80 (nove mil, trezentos e trinta e 
dois reais e oitenta centavos). 
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta da:
 a) Unidade Orçamentária: 1001, Funcional Pro-
gramática: 08.243.0049.2185,  Categoria Econômica: 
3.3.90.30.07,  Fontes de Recursos: Próprio, tendo sido emiti-
da a Nota de Empenho 219 de 21/05/2021, no valor de R$ 
9.332,80 (nove mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta 
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centavos).
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 Contratada: ANA PAULA N ALMEIDA EIRELI
 CNPJ: 25.368.205/0001-55
 Data da assinatura: 24 de maio de 2021.
 Vigência: O instrumento contratual terá vigência 
até 31 de dezembro de 2021, contado a partir da data de 
sua assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo: 5235/2021/SEMGES. 
 Espécie: Contrato 257 - SEMGES/FMAS/ASSESP/2021.
 Objeto: Constitui objeto do presente contrato FOR-
MAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE CONSUMO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS 
E NÃO PERECÍVEIS), A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DO ABRIGO INFANTIL CONDOMÍNIO PEDRA PINTADA – AI-
CPP/SPSE, DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SO-
CIAL – SEMGES, de acordo com os quantitativos solicitados 
pela Superintendência de Proteção Social Especial – SPSE e 
especifi cações constantes na proposta vencedora e Termo 
de Referência, correspondentes aos lotes VI e X.
 Valor: R$ 86.602,33 (oitenta e seis mil seiscentos e 
dois reais e trinta e três centavos),
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta da:
 a) Unidade Orçamentária: 1001 Funcional Pro-
gramática: 08.243.0049.2185 Categoria Econômica: 
3.3.90.30.07  Fontes de Recursos: Próprio tendo sido emiti-
da a Nota de Empenho 220, de 21/05/2021, no valor de R$ 
86.602,33 (oitenta e seis mil seiscentos e dois reais e trinta 

e três centavos).
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 Contratada: MV COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
 CNPJ: 11.144.330/0001-77 
 Data da assinatura: 24 de maio de 2021.
 Vigência: O instrumento contratual terá vigência 
até 31 de dezembro de 2021, contado a partir da data de 
sua assinatura.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo n°. 12692/2020/SEPF
 Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 997/2020-SEPF
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
nº. 997/2020/SEPF por 04 (quatro) meses, a partir de 01 de 
julho de 2021.
 Unidade Orçamentária: 1101, Funcional Programá-
tica: 04.122.0051.2191, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fontes de Recursos: Recurso Próprio.
 Contratante: Município de Boa Vista.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças.
 Contratada: Roraima Energia S/A.
 Data da Assinatura: 24 de maio de 2021.

Celiane Mafra de Lima Araújo
Secretária Municipal de Economia, Planejamento 

e Finanças – SEPF - Adjunta.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

NOTA

 Os valores registrados no Relatório Resumido de Execução Orçamentária – RREO 2º bimestre e no Relatório de 
Gestão Fiscal – RGF 1º quadrimestre do exercício de 2021, são provisórios pelo fato de não ter ocorrido a consolidação total 
dos dados Contábeis neste período ora publicado. 

 Boa Vista-RR, 25 de maio de 2021

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Finanças
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA Nº 05/2021/SEMUC/GAB

 O Secretário Municipal de Comunicação da Prefeitu-
ra Municipal de Boa Vista – RR, no uso de suas atribuições 
legais;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a servidora de cargo comissio-
nado, EMANUELE CRISTINA PASQUALOTTO, Assessor de Im-
prensa, matrícula nº 43294, para substituir RONALDO NAS-
CIMENTO SANTOS, Superintendente, matrícula nº 847496, 
como fi scal responsável do Contrato Administrativo Nº 
002/2016-SEMUC, Processo n° 1109/2017-SEMUC.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 17 de 
maio de 2021, revogada as disposições em contrário.

 Secretaria Municipal de Comunicação, em 25 de 
maio de 2021.

 Certifi que-se;
 Publique-se;
 Cumpra-se.

Paulo Ronison Amorim de Souza
Secretário Municipal de Comunicação

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 008/2021

 1. A Prefeitura Municipal de Boa Vista, dando cum-
primento ao que determina a Lei nº 9.452/97, de 20 de mar-
ço de 1997, comunica a todos os Partidos Políticos, Sindi-
catos de Trabalhadores, Entidades Empresariais e demais 
interessados, que recebeu Recurso Federal para ser aplica-
do no seguinte objeto:

Cremildes Duarte Ramos
Secretária Municipal de Convênios

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E 
INCLUSÃO DIGITAL

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo Nº: 432486 /2018/ SMTI
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 328/2019/ SMTI
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
Nº 328 / 2019 / SMTI, por 12 (doze) meses, a partir de 07 de 
junho de 2021.
 Unidades Orçamentárias: 0201 Funcional Programá-
tica: 04.122.0003.2.006 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Fontes de Recursos: PRÓPRIO, 1801 Funcional Programática: 
04.122.0075.2.260 e 04.122.0075.2.260, Categoria Econômi-
ca: 3.3.90.39.00 Fontes de Recursos: PRÓPRIO, 1301 Funcio-
nal Programática: 18.122.0058.2.210 Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00 Fontes de Recursos: PRÓPRIO, 0601 Funcio-
nal Programática: 04.122.0012.2.023 Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00 Fontes de Recursos: PRÓPRIO.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TEC-
NOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL 
 CONTRATADA: ALLFIBER TELECOM - SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES 
 Data de Assinatura: 25 de maio de 2021.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

PORTARIA/PRESI/Nº 068/2021

 A Diretora Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional de Boa Vista – EMHUR, no uso 
das atribuições que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 
1351/11.

 R E S O L V E:

 ART. 1º Fica nomeado interinamente o senhor MAR-
COS PAULO DE LIMA SOARES, para responder pelo Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de patrimônio, Serviços Ge-
rais e Transportes da Empresa de Desenvolvimento Urbano 
e Habitacional – EMHUR, no período de 24/5 à 12/6/2021, 
na ausência da titular.

 ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogada as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se.

 Boa Vista/RR, 24 de maio de 2021.

Angélica dos Santos Leite
Diretora Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

CONSELHO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL

ATA DA SEISCENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CONSELHO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL – CIM

 Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois 
mil e um, às 9h, na sala de Reuniões da Empresa de Desen-
volvimento Urbano e Habitacional - EMHUR, localizada na 
Avenida Getúlio Vargas, n.º 5105, Bairro Centro, reuniu-se 
o Conselho Imobiliário Municipal – C.I.M, para a realização 
da Seiscentésima Quadragésima Reunião Ordinária, para 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1 – Aprovação 
da Ata nº 639ª da Reunião Ordinária do C.I.M; 2 – Análi-
se de Processos de Cadastramento e Título Defi nitivo e 3 
– O que Ocorrer. Presentes na reunião: Flávio Grangeiro de 
Souza – Procurador Geral Adjunto do Município de Boa Vis-
ta - Presidente do CIM, Andréa Andrade de Oliveira – Se-
cretária Executiva do CIM, e os Conselheiros: Angélica dos 
Santos Leite – Diretora Presidente da EMHUR, Ausente por 
falta de indicação da CMBV – Vereador, Ausente por falta de 
indicação da CMBV – Vereador e Márcio Vinicius de Souza 
Almeida – Secretário Municipal de Economia, Planejamen-
to e Finanças. O Presidente do C.I.M deu as boas vindas a 
todos, declarando aberta a Seiscentésima Quadragésima 
Reunião Ordinária e em seguida a Secretária Executiva do 
C.I.M, procedeu a leitura da Ata da  Seiscentésima Trigésima 
Nona Reunião Ordinária, sendo aprovada pelos presentes. 
Em seguida passou-se à leitura dos processos para aprecia-
ção e deliberação dos Conselheiros.
 DEFERIMENTO DO CADASTRAMENTO E DA EMISSÃO 
DO TÍTULO DEFINITIVO: Os Conselheiros deferiram o pedi-
do de Cadastramento e da emissão do Título Defi nitivo nos 
Processos a seguir: Processo nº. 0071/2016, em nome de Al-
deneia Alves Teixeira para o lote nº. 0242, quadra nº. 495, 
zona 12, Bairro Santa Tereza; Processo nº. 1414/2019, em 
nome de Antonia Torres Silva para o lote nº. 0297, quadra 
nº. 960, zona 12, Bairro Olímpico; Processo nº. 2121/2019, 
em nome de Elisabete Moura da Costa Silva para o lote nº. 
0685, quadra nº. 975, zona 12, Bairro Jardim Tropical; Pro-
cesso nº. 2159/2019, em nome de Fernanda Rodrigues Car-
doso para o lote nº. 0234, quadra nº. 961, zona 12, Bairro 
Olímpico; Processo nº. 18134/2020, em nome de Hermene-
gildo Arrares de lima para o lote nº. 0369, quadra nº. 324, 
zona 10, Bairro Caimbé; Processo nº. 1930/2019, em nome 
de Irismar Gomes Sousa para o lote nº. 0211, quadra nº. 
961, zona 12, Bairro Olímpico; Processo nº. 435904/2018, 
em nome de Lindoval Silva de Matos para o lote nº. 0456, 
quadra nº. 984, zona 12, Bairro Jardim Tropical; Processo 
nº. 10.382/2019, em nome de Margareth Barbosa Freitas 
para o lote nº. 0117, quadra nº. 983, zona 12, Bairro Jar-
dim Tropical; Processo nº. 4952/2014, em nome de Manoel 
Pereira da Silva para o lote nº. 0436, quadra nº. 160, zona 
12, Bairro Alvorada; Processo nº. 2315/2019, em nome de 
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Marilene do Amaral Rodrigues para o lote nº. 0782, qua-
dra nº. 975, zona 12, Bairro Jardim Tropical; Processo nº. 
2079/2019, em nome de Maria Dalva Araújo Silva para o 
lote nº. 0289, quadra nº. 954, zona 12, Bairro Olímpico; 
Processo nº. 1898/2019, em nome de Maria Margarete da 
Costa Borges para o lote nº. 0392, quadra nº. 975, zona 12, 
Bairro Jardim Tropical; Processo nº. 861/2015, em nome de 
Vilany Leite Martins Bandeira para o lote nº. 0402, quadra 
nº. 196, zona 10, Bairro Santa Tereza.
 DEFERIMENTO DO CADASTRAMENTO E INDEFERI-
MENTO DA EMISSÃO DO TÍTULO DEFINITIVO: Os Conselhei-
ros deferiram o pedido de Cadastramento e indeferiram a 
emissão do Título Defi nitivo nos Processos a seguir: Processo 
nº. 2154/2019, em nome de Deusina Ferreira para o lote nº. 
0097, quadra nº. 967, zona 12, Bairro Olímpico; Processo 
nº. 19.420/2020, em nome de Eli Noete Gomes da Conceição 
para o lote nº. 0337, quadra nº. 147, zona 10, Bairro Caim-
bé; Processo nº. 845/2015, em nome de Ireni Felicio da Silva 
para o lote nº. 0499, quadra nº. 196, zona 10, Bairro Santa 
Tereza; Processo nº. 2577/2019, em nome de Irislania da Sil-
va Rodrigues de Araújo para o lote nº. 0342, quadra nº. 975, 
zona 12, Bairro Jardim Tropical; Processo nº. 2297/2019, em 
nome de Sidney José Salustiano do Nascimento para o lote 
nº. 0490, quadra nº. 984, zona 12, Bairro Jardim Tropical; 
Processo nº. 2570/2019, em nome de Suzana Pull Erd Santos 
para o lote nº. 0540, quadra nº. 975, zona 12, Bairro Jar-
dim Tropical; Processo nº. 1882/2019, em nome de Valzilene 
Santos Duarte para o lote nº. 0010, quadra nº. 967, zona 
12, Bairro Olímpico; Processo nº. 2133/2019, em nome de 
Veronísia Ferreira de Paula para o lote nº. 0061, quadra nº. 
966, zona 12, Bairro Olímpico.
 DEFERIMENTO DO CANCELAMENTO DE TÍTULO DE-
FINITIVO: Os Conselheiros deferiram o pedido de Cancela-
mento de Título Defi nitivo no processo a seguir: Processo nº. 
16996/2020, em nome de Antonio Pereira da Silva; Título 
Defi nitivo nº. 18.673 para o lote nº. 0340, quadra nº. 234, 
zona 10, Bairro Caimbé;
 Do que para constar, eu ________________ Andréa Andra-
de de Oliveira, Secretária Executiva do Conselho Imobiliário Mu-
nicipal de Boa Vista, lavrei a Presente ATA que após lida e apro-
vada vai, por mim e pelos demais Membros do C.I.M, assinada.

Flávio Grangeiro de Souza
Procurador Geral Adjunto do Município de Boa Vista

Presidente do CIM

 De acordo:

Angélica dos Santos Leite
Diretora Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional/EMHUR 
Conselheira do CIM

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Finanças - SEPF

Conselheiro do CIM

Ausente por falta de indicação da CMBV
Vereador - Presidente das Comissões Permanentes de Obras e Serviços

Conselheiro do CIM

Ausente por falta de indicação da CMBV
Vereador - Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Conselheiro do CIM

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMUNICADO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO Nº: 155/2021 - CMBV

 A Pregoeira da CPL/CMBV, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados que a Sessão Pública refe-
rente ao Pregão supracitado, que ocorreria no próximo dia 
27/05/2021, às 09:00hs (horário local), cujo o objeto é even-
tual locação de um grupo gerador, para atender a CMBV, fi ca 
adiada, “sine die”, por motivos constantes nos autos.

 Boa Vista/RR, 26 de maio de 2021.

Elyzeth Araújo da Silva
Pregoeira da CPL/CMBV

Portaria no 187/2021, de 01/03/2021. 

Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

José Francisco Lopes de Albuquerque 
Terceiro Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wadson 
de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, Ero-
nilson Bispo Feitosa, Gabriel Mota e Silva, Genilson Cos-
ta e Silva, Gildean dos Santos Sousa, Idázio Chagas de 
Lima, Ilderson Pereira Silva, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, 
João Kleber Martins de Siqueira, José Francisco Lopes 
de Albuquerque, Juliana Alves Garcia de Almeida, Jú-
lio Cézar Medeiros Lima, Jullyerre Pablo Lima da Silva, 
Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de Macedo, 
Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da Silva Me-
nezes, Regiane Batista Matos, Sandro Denis de Souza 
Cruz, Thiago Coelho Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo
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